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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3865/2025 

 

 Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2025. 

 

Processo nº 0942546-03.2024.8.19.0001, 

ajuizado por R. B. P.  

 

Trata-se de Autor portador de asma e crise convulsiva refratária após acidente 

vascular encefálico em 2015 (Num. 151909761 - Pág. 6), solicitando o fornecimento de 

transferência e transporte e internação em Centro de Terapia Intensiva CTI (Num. 151909760 

- Pág. 12). 

De acordo com documento médico datado de 23/10/2024 (Num. 151909761 - Págs. 

6 e 7), o Autor encontrava-se internado na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo Ltda, em 

estado grave, com quadro clínico de asma descompensada e crise convulsiva. 

No entanto, segundo documento da Subsecretaria de Atenção à Saúde (Num. 

156408152 - Pág. 1), após tentativas negadas de solicitação de vaga para hospitais referenciados, o 

Autor “teve alta melhorado" em 03/11/2024. 

Desta forma, considerando também que em consulta ao Sistema Estadual de 

Regulação – SER (ANEXO II), a solicitação de internação para o Autor para tratamento de outras 

doenças do aparelho respiratório foi cancelada e que tal situação ocorreu em outubro de 2024, 

informa-se que o pleito transferência, transporte e internação em Centro de Terapia Intensiva 

CTI não está indicado ao Autor. 

Assim, caso haja necessidade de atendimento em saúde para o Autor, sugere-se que 

seja acostado novo documento médico datado e atualizado (com data), legível, com assinatura, 

identificação legível do profissional emissor, que verse sobre o seu quadro clínico atual, bem 

como o plano terapêutico necessário no momento, que justifique o pleito, para que este Núcleo 

possa emitir um parecer técnico. 

 

É o Parecer 

Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

 

 


